
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 — Centro — CEP 06850-040 — Fone: 4668-9000 
Ofício nº 449/25-SAJ-AtO

itapecerica da Serra, 6 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Cícero Aparecido de Melo
Presidente da Câmara Municipal
Largo da Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, 147 — Centro
06850-730— Itapecerica da Serra — SP

Senhor Presidente,

informamos a Vossa Excelência, que em atendimento ao que-dispõe a Lei nº 101, de

4 de maio de 2000, em seu art. 9º, $ 4º, referente ao 1º quadrimestre de 2025, se dará no dia 29

de maio de 2025 às 10 horas no recinto da Câmara Municipal.

Conforme disposto no $ 1º do art. 166 da Constituição Federal, solicitamos que os

membros da Comissãode Orçamento e Finanças sejam comunicados.

Atenciosamente,

À

DR. RA CORSINI

refeito

O
,

EDNÉIA PREVIATI/OLIVEIRA
Secretária Interina d retarta Municipal de Finanças

CMIS/SIProcesso:.
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